
PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/2021

INICIATIVA: Vereador Sandro Dellabella Ferreira

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O  projeto  sob  análise,  de  autoria  do edil acima  mencionado, “DISPÕE SOBRE O 
ACESSO AO ESTOQUE DE MEDICAMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Inicialmente, para o escorreito deslinde da questão, há que se registrar que o projeto de lei 
em tela, de autoria parlamentar, pretende impor ao Executivo municipal a disponibilização, via 
internet, das informações de forma a permitir que o usuário busque por tipo de medicamento, 
composição,  indicação  de  uso,  quantidade  em  estoque  e  o  centro  de  distribuição  onde  se 
encontrem disponíveis, e, ainda se o medicamento encontra-se na validade para consumo.

Pois  bem, relativamente  à  interferência  indevida  de um poder  sobre o outro,  viola  o 
postulado constitucional da separação de poderes (art. 2º, da Constituição Federal), vejamos o 
aresto do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

REXT.  CONSTITUCIONAL.  PROCESSO  LEGISLATIVO.  LEI  MUNICIPAL 
QUE  DISPÕE  SOBRE  ATRIBUIÇÃO  DE  ÓRGÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.  INICIATIVA PRIVATIVA DO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO. 
JULGADO  RECORRIDO  EM  HARMONIA COM  A JURISPRUDÊNCIA DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  RECURSO  AO  QUAL  SE  NEGA 
SEGUIMENTO".(STF  –  Recurso  extraordinário:  RE  627255  RJ,  Julgamento: 
02/08/2010, Relatora: Min. Cármen Lúcia). 

Em cotejo, cumpre observar que a Constituição Federal, em seu art. 37, caput, estabelece 
que a Administração Pública, direta ou indireta, em geral deverá pautar sua atuação com base em 
alguns princípios, dentre os quais destacamos o da publicidade. 

O princípio  da  publicidade  abrange  toda  a  atuação  estatal,  não  só  sob o  aspecto  de 
divulgação oficial de seus atos como também de propiciação de conhecimento da conduta interna 
de seus agentes. Em assim sendo, temos que o procedimento a ser adotado pelo ente público, 
bem como por aqueles que o substituem, para dar conhecimento a todos acerca dos atos da 
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administração deve sempre aspirar a mais ampla divulgação possível entre os cidadãos, de modo 
a possibilitar o controle acerca da legitimidade de suas condutas. 

Vale consignar que o princípio constitucional da publicidade, mais do que um meio de 
legitimar  a  atuação  estatal  e  possibilitar  o  controle  dos  seus  atos  pela  sociedade,  constitui 
mecanismo apto a concretização do direito fundamental ao acesso à informação, inserto no art. 
5º, inciso XXXIII, da Lei Maior.

Portanto,  o  direito  fundamental  mencionado em cotejo com o vetor  constitucional  da 
publicidade encontra supedâneo em premissa inerente à concretização do Estado Democrático de 
Direito,  qual  seja,  tornar  manifestas  e  patentes  as  ações  estatais  para  que  de  sua  condução 
participem  todos  aqueles  sobre  os  quais  recairão  as  consequências  oriundas  desta  atuação, 
princípio básico de uma Administração Pública transparente e participativa. 

Nesse diapasão, o art. 3º da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/11), em seu inciso 
II, assevera que seus procedimentos devem assegurar este direito fundamental com a divulgação 
de informações de interesse público, independentemente de solicitações:

"Art. 3º: Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito  
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com 
os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II  -  divulgação  de  informações  de  interesse  público,  independentemente  de 
solicitações; 
III  -  utilização  de  meios  de  comunicação  viabilizados  pela  tecnologia  da 
informação; 
IV -  fomento  ao  desenvolvimento  da  cultura  de  transparência  na  administração 
pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública." (destacamos)

Do mesmo modo, o art. 8º da Lei nº 12.527/11 estipula o dever dos órgãos e entidades 
públicas  promoverem,  independentemente  de  requerimentos,  a  divulgação  em local  de  fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. 

Já o § 2º deste mesmo dispositivo averba que para cumprimento do disposto no caput, os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que 
dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores 
(internet). 

Nesta seara entendemos oportuna a transcrição do teor do art. 8º da Lei nº 12.527/11:
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 "Art. 8º: É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos,  a  divulgação  em  local  de  fácil  acesso,  no  âmbito  de  suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou 
custodiadas. 

§ 1º: Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 
mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 

III - registros das despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 

V -  dados  gerais  para o  acompanhamento  de  programas,  ações,  projetos  e 
obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§  2º:  Para  cumprimento  do  disposto  no  caput,  os  órgãos  e  entidades  públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória  a  divulgação  em  sítios  oficiais  da  rede  mundial  de  computadores 
(internet). 

§ 3º: Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre  
outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 
abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise 
das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 
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VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para  
pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência,  
aprovada  pelo  Decreto  Legislativo  no  186,  de  9  de  julho  de  2008.  §  4º:  Os  
Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da 
divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade 
de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e 
financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar no 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)." (destacamos). 

Por conseguinte, ainda que fosse factível ao Legislativo inaugurar processo legislativo 
neste sentido, o mesmo seria desnecessário, na medida em que a Lei de Acesso à Informação já 
determina a divulgação de informações contempladas no elenco do art. 1º da propositura. 

Assim,  muito  embora o  projeto  de  lei  em tela  não goze  de  viabilidade jurídica, 
compete ao Legislativo, utilizando-se do seu poder/dever de fiscalizar, perquirir junto ao 
Executivo acerca da divulgação dessas informações. 

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente consulta no sentido de que já 
devendo, pela Lei de Acesso à Informação, as informações referidas na propositura constar em 
sítio  eletrônico do Executivo,  não cabe ao Legislativo deflagrar  processo legislativo sobre o 
tema,  mas  sim  exercer  seu  poder/dever  de  fiscalizar  para  perquirir  junto  ao  Executivo  a 
divulgação das informações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 17 de novembro de 2021.

ALEX  VAILLANT FARIAS
OAB/ES 13.356

Procurador Legislativo Geral
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